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NORMAS DA LICITAÇÃO 
 
1 - PREÂMBULO: 
1.1 – A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ABAETETUBA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Estado do Pará, 
instituída através da Portaria 444/2017, de 25 de Agosto de 2017, composta pelos 
Servidores Públicos Municipais, Senhores MARCIO ELOY DE LIMA CARDOSO, 
ELISANGELA DA SILVIA BRITO e QUEILA DA COSTA COUTO - Membros Titulares, 
sob a presidência do primeiro, juntamente com a Secretaria Municipal de Administração e 
Assessoria Jurídica, farão realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, 
do tipo Menor Preço, considerado Por Item, Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS 
ALUNOS  ATENDIDOS  PELOS  PROGRAMAS:  CRECHE,  PNAEF,  PNAEP,  PNAEQ, 
PNAEM, PNAEJA, AEE E MAIS EDUCAÇÃO em sessão pública do dia 30 de Abril de 
2018, às 09:00 horas, na Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba, localizada na Rua Siqueira Mendes nº 1359 – Centro – Abaetetuba/PA – 
Cep: 68.440-000, obedecidas as seguintes condições: 

 
O Pregão Presencial nº 012/2018, será realizado pela Pregoeira Sra. ERICKA FABIOLA 
AMORIM DE DEUS e Equipe de Apoio, designados pela Portaria 574/2017, de 04 de 
Dezembro de 2017, e será regido de acordo com a Lei Federal de nº 8.666, de 
21.06.1993 e suas alterações, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de novembro de 2000 e 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar Federal 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal Nº 009, de 20 fevereiro de 2009 que regulamenta o Pregão 
para aquisição de bens e serviços comuns e Decreto Municipal Nº 230, de 20 novembro 
de 2014 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços (SRP) e demais normas 
pertinentes e pelas condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
2 - OBJETO: 
2.1 - O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS ATENDIDOS PELOS PROGRAMAS: 
CRECHE, PNAEF, PNAEP, PNAEQ, PNAEM, PNAEJA, AEE E MAIS EDUCAÇÃO na 
escolha da melhor proposta de preço por Item, a serem fornecidos em quantidade 
compreendida entre aquelas informadas no Anexo I, do presente Edital, quando deles a 
Prefeitura Municipal de Abaetetuba/ Secretaria Municipal de Educação tiverem as 
necessidades de adquirir em quantidades suficientes para implementação da aquisição. 

 
2.2- Os itens listados no Anexo I, deste instrumento convocatório não serão 
necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois que seus quantitativos são 
estimados, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação 
para assinatura do Contrato de Fornecimento. 

 
2.3- As licitantes para as quais forem adjudicados itens constantes do Anexo I, e forem 
convocadas para a assinatura do contrato administrativo, obterão apenas o direito e a 
exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o término da vigência contratual. 

 
2.4 - O prazo para entrega do objeto, quando solicitada, será no máximo de 05 (cinco) 
dias contados a partir da data da ordem de compra e/ou pedido para fornecer/entregar o 
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objeto deste Edital, caso não ocorra, a administração pública municipal tomará as 
medidas necessárias e cabíveis perante o fornecedor. 

 
2.5 – Para efeito desta Licitação, entende-se como valor orçado pela Administração 
publica o preço máximo que a administração esta disposta a pagar pela aquisição de 
cada produto ora licitado. 

 
3 - SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: 
3.1 - Qualquer licitante ou pessoa poderá, através do fone/fax: (91) 3751-2022 ou via e- 
mail: cpl@abaetetuba.pa.gov.br, solicitar esclarecimentos ou providências, em até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 
3.1.1- Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao setor de licitação, 
destinados a Pregoeira, por escrito, por e-mail: cpl@abaetetuba.pa.gov.br, ou pelo 
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Abaetetuba, devidamente identificados. 

 
3.2 - As impugnações, obrigatoriamente, deverão ser formalizadas por escrito, 
devidamente assinadas, e protocolizada na Sala do Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba, localizada na Rua Siqueira Mendes nº 1359 – Centro – Abaetetuba/PA – 
Cep: 68.440-000 de 08 ás 14:00hrs, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas. 

 
3.3 - Os questionamentos e impugnações serão respondidos e disponibilizados a todos os 
interessados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do seu recebimento, por 
escrito ou por meio de e-mail ou oficio. 

 
3.4 - O inteiro teor da resposta estará disponível através do fone/fax (91) 3751-2022 ou 
via e-mail: cpl@abaetetuba.pa.gov.br. 

 

3.5 – É de exclusiva responsabilidade do interessado à obtenção de adendos e/ou 
esclarecimentos, não podendo alegar desconhecimento em relação às informações 
disponibilizadas relativas ao Edital. 

 
4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1 - Respeitando as demais condições normativas e as constantes deste Edital, poderão 
participar desta licitação, qualquer empresa legalmente estabelecida no país, e que 
atenda as exigências deste edital; 

 
4.2 - Não poderão participar do processo o servidor ou dirigente do órgão contratante ou 
responsável pela licitação, às empresas que se encontram sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de consorcio de empresas, 
qualquer que seja sua forma de constituição, empresas suspensas ou declaradas 
inidôneas pela Prefeitura Municipal de Abaetetuba, ou qualquer órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual e Municipal. 

 
4.2.1- A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-à às penalidades cabíveis. 

 
4.3 - Poderão participar da Sessão Oficial do Pregão Presencial, os representantes 
efetivamente credenciados. 

mailto:cpl@abaetetuba.pa.gov.br
mailto:cpl@abaetetuba.pa.gov.br
mailto:cpl@abaetetuba.pa.gov.br
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5 – CREDENCIAMENTO: 
5.1 - Horário de credenciamento: de 09h00 min às 09h15 min do dia 30/04/2018. 
5.2 - O licitante poderá vir representado por seu administrador/gerente ou por mandatário. 
5.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
5.4 - Não será permitida a participação do mesmo representante para mais de uma 
empresa. 
5.5 - Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto a Pregoeira por meio 
de instrumentos públicos ou particulares, observando o seguinte: 

 
5.5.1 - Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para o credenciamento 
junto a Pregoeira, devidamente munidos de: carteira de identidade ou documento legal 
equivalente e documento que o credencie a participar deste certame – procuração por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida por autenticidade, através da 
qual seja lhe atribuído poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar 
todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do licitante. 

 
5.5.2 - No caso de credenciamento por instrumento de procuração particular, o 
representante da empresa deverá apresentar o contrato social ou alteração contratual 
consolidada, ou documento equivalente atualizado, no ato do credenciamento juntamente 
com a carteira de identidade ou outro documento legal que o credencie ambos 
autenticado. 

 
5.5.3 - O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira 
de identidade ou documento legal equivalente e cópia do respectivo Contrato Social ou 
alteração contratual consolidada, ou documento equivalente atualizado. Se o 
representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular propostas ou 
praticar atos de administração, os demais sócios participantes da administração, 
conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhe os 
poderes necessários através de procuração conforme itens 5.5.1 e 5.5.2. 

 

5.5.4 a) No caso de Microempreendedor Individual apresentar o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.com.br. 

 

 
a.1) Cópia do Enquadramento de ME/EPP emitido pela JUNTA COMERCIAL, substituivel 
por Declaração evidente no ultimo contrato social vigente. 

 
5.6 - O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do Anexo III, deste 
Edital e, se não o fizer, deverá conter todos os dados informativos necessários ao 
credenciamento. 

 
5.7 - Na procuração ou na carta dirigida a Pregoeira deverão constar, expressamente, 
poderes para participar de todos os atos do procedimento licitatório, inclusive para 
formular ofertas  e lances de preços, bem como para praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da proponente. 

 
5.8 - O licitante deverá apresentar declaração dos interessados ou seus representantes 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; o teor do art. 4º, inciso VII, da 

http://www.portaldoempreendedor.com.br/
http://www.portaldoempreendedor.com.br/
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Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.2002, a qual deverá ser entregue no ato do 
credenciamento, devendo obedecer ao modelo do Anexo V, deste Edital. 

 

5.9 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal, junto a Pregoeira, 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 
legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 

 
5.10 - Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou pela pregoeira ou equipe de apoio. 

 
5.11 - Os Microempreendedores Individuais, as Micro Empresas e as Empresas de 
Pequeno Porte que desejam usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar 
Federal n.º 123/06, deverão apresentar obrigatoriamente, fora dos envelopes de 
Documentação e Proposta, a Declaração de Enquadramento como Microempreendedor 
Individual, Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo no Anexo VII 
deste Edital. 

 
5.12 - Apresentação do Recibo de Retirada de Edital, conforme o modelo no Anexo IX. 

 
5.13 - Apresentação do CRC (Certificado de Registro Cadastral do Município de 
Abaetetuba) no Credenciamento. 

 
5.14 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério 
da Fazenda. 

 
5.15 - A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer documentos de 
credenciamento, não desclassificará e tampouco inabilitará a Empresa Licitante, porém 
implicará na perda do direito de manifestação por parte do representante da empresa 
licitante. Não podendo também, formular lances após a classificação preliminar das 
propostas ou manifestar intenção de recorrer das decisões do (a) Pregoeiro(a). 

 
5.16 - Declaração de inexistência de fatos supervenientes. 

 

 

5.17 - Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, Mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) Consulta da Empresa, Sócios 
e Representante Credenciado. 

 
5.18 -Certidão           negativa            de            Contas            Julgadas            

Irregulares 

(http://portal.tcu.gov.br/certidoes/), Consulta dos Sócios e Representante Credenciado. 
 

 

5.19 -Certidão negativa de Inabilitados (http://portal.tcu.gov.br/certidoes/), Consulta 

dos Sócios e Representante Credenciado. 

 
5.20 -Certidão negativa de licitantes inidôneos (http://portal.tcu.gov.br/certidoes/), 

Consulta da Empresa, Sócios e Representante Credenciado. 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://portal.tcu.gov.br/certidoes/)
http://portal.tcu.gov.br/certidoes/)
http://portal.tcu.gov.br/certidoes/)
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5.21-Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), Consulta da 
Empresa, Sócios e Representante Credenciados. 

 
5.22-Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, que deverá acompanhar a 
documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, com data de 
expedição não superior a 60 (sessenta) dias da abertura do presente certame; 

 
OBS.: Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar 
fora dos envelopes de proposta ou de documentos de habilitação devidamente 
autenticados, de preferencia numerados e em pasta com grampo. 

 
6 - PROPOSTA COMERCIAL: 
Os envelopes “Proposta Comercial” deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados 
e entregues, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e 
horário especificados abaixo. 

 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL. ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 
COMERCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 

 
6.1 – O ENVELOPE Nº 01 - deverá conter todos os elementos a seguir relacionados: 

 
a) A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, de forma mecanizada, em papel 
timbrado da empresa, em língua portuguesa, salvo as expressões técnicas de uso 
comum, sem emenda ou rasura devidamente rubricada, carimbada, datada e assinada; 
b) Valores monetários em reais, em algarismo, duas casas após a vírgula, respeitada às 
especificações básicas constantes dos anexos. Em suas discriminações e quantidades 
não poderão ser alterados pelas licitantes, exceto quando devidamente estabelecido em 
ERRATA relativa a erros formais, e/ou esclarecimento de duvidas expedidos pela 
pregoeira; 
c) Preço unitário por item e total, em moeda corrente nacional, expressos em algarismo e 
por extenso, limitados a dois dígitos, após a vírgula, apurado a data de sua apresentação, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria. 
d) Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 
e) Declarar o prazo de fornecimento e entrega do objeto licitado, que deve ser imediato. 
f) Condições de pagamento: 30 (Trinta) dias contados a partir da entrega da nota fiscal e 
recibo DEFINITIVO, devidamente atestado, pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Abaetetuba/Secretaria Municipais. 
6.2 – A licitante deverá considerar incluída nos valores propostos todas as despesas, 
inclusive aqueles relativos a taxas, impostos, licenças, encargos sócias, ensaios, testes e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficias, que possam influir direta ou 
indiretamente no custo de fornecimento do objeto da presente licitação, e, ainda as 
despesas relativas à desmobilização de pessoal, e equipamentos necessários, quando 
couber; 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)
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6.3 – As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada 
item do objeto desta licitação, por item. 
6.4 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
6.5- Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto Ofertado. 
OBSERVAÇÃO: Especificar de forma clara as marcas do objeto desta licitação. 
7 – ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: 
7.1 – Na data, hora e local comunicados, declarada abertura da sessão pela Pregoeira, 
não mais serão admitidos novos proponentes e seu julgamento será feito pelo critério de 
menor preço por item, observado todas as demais condições deste edital, na forma da lei; 
7.2- A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor, sendo que a pregoeira não irá adjudicar de forma alguma a Item que esteja 
acima do preço praticado no mercado, conforme prévia cotação pelo setor competente. 
7.3 – A Pregoeira e sua equipe de apoio, após a conferência do credenciamento dos 
representantes legais, mediante confronto do instrumento de credenciamento com seu 
documento de identificação, abrirão os envelopes nº 01 das firmas licitantes, onde serão 
analisados os seguintes procedimentos: 
a) Verificação da conformidade das propostas com as especificações técnicas dos 
serviços e as demais exigências constantes deste edital, sendo rubricadas pela Pregoeira 
e pelos membros  da equipe de apoio, bem como pelos demais representantes dos 
licitantes; 
b) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 
edital e seus anexos, sejam por serem omissas, por apresentarem irregularidade ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento ou ainda contrariar as especificações mínimas 
do objeto, exigidas no ato convocatório, sendo que o não atendimento de referidas 
exigências em apenas um dos serviços, implicará na desclassificação da sua proposta; 
c) Ocorrendo o item “deserto” a Administração pública deverá seguir com o que orienta a 
Lei 8.666/93. 
d) Serão classificadas para a fase de lances verbais, além da licitante que apresentar a 
proposta de menor preço, por item, os licitantes que apresentarem as proposta em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à proposta de 
menor preço; 
e) Quando não for verificada, no mínimo, três proposta escritas de preços, nas condições 
definidas na alínea “d”, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que os representantes dos licitantes que os representam, 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços constantes das referidas 
propostas escritas; 
f) Em seguida, será dado início a etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes dos licitantes classificados, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes; 
g) Os representantes dos licitantes classificados serão convidados individualmente, de 
forma sequencial a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada com maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 
h) A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada, na forma da alínea “f”, 
implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do ultimo 
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

 
i) Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado pela administração para a aquisição 
do objeto deste certame; 
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j) Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, em 
conformidade com o edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito; 
k.1) Em cumprimento dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, para os 
Microempreendedores Individuais, Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, será 
observado o seguinte; 
k.1.1) Nas licitações será assegurado, como critério do desempate, preferência de 
contratação para os Microempreendedores Individuais, Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte; 
k.1.2) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelos Microempreendedores Individuais, Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte 
sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
k.1.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos Microempreendedores 
Individuais,  Micro  Empresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  que  se  encontrem  no 
intervalo estabelecidos no caput deste item, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
k.1.4) Ocorrendo o empate o Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Empresa 
de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preços inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 
k.1.5) O Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte 
mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 
k.1.6) Não ocorrendo a contratação do Microempreendedor Individual, Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, na forma do subitem k.1.4 serão convocadas as 
remanescente que porventura se enquadrarem na hipótese do subitem k.1.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
k.1.7) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
k.1.8) O disposto nos subitens k.1.2 e k.1.4 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por Microempreendedor Individual, Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte; 
l.1) Após o encerramento da etapa competitiva, e aplicação do previsto no item 7.2 deste 

edital, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 

bem classificado. 

l.1.1) A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

m) Sendo aceito o lance de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições de habilitação, com base nas exigências fixadas neste edital; 
n.1) A comprovação de regularidade fiscal dos Microempreendedores Individuais, Micro 
Empresas e Empresas de Pequeno Porte somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato. 
n.2) Em cumprimento ao artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006, para os 
Microempreendedores Individuais, Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, será 
observado: 
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n.2.1) Os Microempreendedores Individuais, Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte, por ocasião da participação em certames licitatório, deverão apresentar todas as 
documentações exigidas para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente algumas restrições. 
n.2.2) Havendo algumas restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
n.2.3) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 
81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
o) Se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a Pregoeira examinará a 
proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicada o objeto do certame, obedecendo ao valor de sua proposta final; 
p) Nas situações previstas nas alíneas acima, a Pregoeira poderá negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido o melhor preço para a Administração; 
q.1) Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

seguintes condições: 

q.1.1) Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame; 

q.1.2) A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada 

nas contratações. 

q.1.3) O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata. 

q.1.4) Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

I – os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 

competitiva; e 

II – o aceite dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens em valor igual ao do 

licitante mais bem classificado. 

q.1.5) Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do item q.1.4, 
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 
r) Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 
relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os licitantes 
presentes; 
7.3 – Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada; 
7.4 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e seus 
anexos. 
7.5 - Proposta Inexequível: 
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7.5.1-O município não aceitara propostas de preços excessivos (acima da media 
pesquisada pelo município) e manifestamente inexequíveis de acordo com o Art 48 inciso 
II da lei 8.666/93. 

 
8 – HABILITAÇÃO 
8.1 – Os licitantes deverão entregar na data e forma prevista no item 5 deste Edital, sua 
documentação de habilitação, em envelope opaco, indevassável, rubricado, contendo em 
sua parte externa os seguintes dizeres; 

 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 

 
8.2 – Os proponentes deverão apresentar os documentos relacionados abaixo, em 
original acompanhado de copia para autenticação pela equipe de apoio, por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório, por publicação em órgão da imprensa oficial, 
sendo que os mesmos, em hipótese alguma, serão aceitos após o termino da sessão 
destinada ao julgamento do presente pregão, sendo também vedado à juntada posterior 
de documentos habilitatórios. 

 
8.3 – O ENVELOPE Nº 02 - deverá conter todos os elementos a seguir relacionados: 

 
8.4 - Habilitação Jurídica: 
8.4.1 - Registro comercial inicial e última alteração, no caso de empresa individual; 
8.4.2 - Ato constitutivo e alterações subsequentes ou estatuto ou contrato consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
I) No caso de Microempreendedor Individual apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.com.br. 

 
8.4.3 - Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício. 
8.4.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
8.4.5 - Certidão Simplificada da JUCEPA, com data de expedição não superior a 90 
(noventa) dias, da abertura do processo; 
8.4.6- Declaração de ADIMPLÊNCIA expedida pela Secretaria Municipal de Finanças, 
firmada pelo Secretário de Finanças, devendo ser retirada até 72 (setenta e duas) horas 
úteis anteriores a hora/data de abertura deste Pregão Presencial, no sentido de que 
cumprem ou cumpriram com o fornecimento de materiais e/ou serviços firmados com a 
Prefeitura Municipal  de Abaetetuba/Secretaria Municipal de Educação e não existem 
débitos ou pendências a serem solucionadas. 

 
Observação: 
a) O objeto constante do ato constitutivo/alteração contratual da empresa deverá ser 
compatível com o objeto licitado. 

http://www.portaldoempreendedor.com.br/
http://www.portaldoempreendedor.com.br/
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8.5 - Qualificação Econômico-Financeira: 
8.5.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, podendo ser 
atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro indicador que o venha substituir; 
a) Se necessária à atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, 
assinado pelo Contador. 
b) Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial deverão ser apresentados contendo 
assinatura do representante legal da empresa proponente e do seu contador, ou, mediante 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do 
veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu 
registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC são indispensáveis, devidamente 
registrados na junta Comercial competente. 
c) Apresentação da Certidão de Regularidade do Contador (a) devendo esta estar válida na 
data do certame. 
d) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com 
base no balanço apresentado e deverá ser formulada, formalizada e apresentada pela 
empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por profissional registrado 
no Conselho de Contabilidade, podendo ser substituído quando consolidado no próprio 
balanço, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas: 

 
ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1 
ILC = (AC) / (PC) ≥ 1 
ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1 
GE = (PC+ELP)/AT ≤ 1 
Onde: 
ILG = índice de liquidez geral 
ILC = índice de liquidez corrente 
ISG = índice de solvência geral 
AT = ativo total 
AC = ativo circulante 
RLP = realizável em longo prazo 
PC = passivo circulante 
ELP = exigível em longo prazo 
PL = patrimônio líquido 

 
e) Nos casos em que as licitantes apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer 
dos índices citados no item d, estarão inabilitadas. 
8.5.1.1 - Para sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em copia 
autenticada da publicação do balanço em diário oficial ou jornal de grande circulação da 
sede da licitante; 

 
8.5.1.2 - As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenha 
balanço final de exercício, deverão apresentar balanço de abertura e/ou demonstrações 
contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio liquido relativos ao período 
de sua existência, sendo isenta a apresentação da capacidade financeira da empresa; 
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8.5.2- Certidão Negativa de Falência, Recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor judicial da sede do licitante e do Âmbito federal, dentro do prazo de validade 
expresso na própria certidão; 

 
8.5.3 - Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos, 
falências e concordatas existentes na sede do licitante, dentro do prazo de validade 
expresso na própria certidão; 

 
8.5.4 – Certidão Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

 
8.5.5 - Cópia da Carteira de Identificação Profissional junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade e Declaração do contador, assumindo responsabilidade pelas informações 
do balanço. 

 
8.5.6 - Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, que deverá acompanhar a 
documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, com data de 
expedição não superior a 60 (sessenta) dias da abertura do presente certame; 

 

 
 

Parágrafo único: Toda documentação apresentada deverá ser correspondente a um 
único CNPJ. 

 
8.6- Regularidade Fiscal: 
8.6.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
8.6.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, pertinente 
ao seu ramo de atividade o objeto, atual; 
8.6.3 - Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S., 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 
(site: www.caixa.gov.br); 
8.6.4 - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (site: www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br); 
8.6.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais; 
8.6.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Valores Mobiliários e 
Imobiliários), do domicílio ou sede da licitante: Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

 
8.7 - Regularidade Trabalhista: 
8.7.1 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme Lei 12.440 de 7 de 
julho de 2011. 
Observação: Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da 
própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

 
8.8 - Declarações 
8.8.1 - Declaração do licitante demonstrando regularidade no cumprimento do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, conforme dispõe o Artigo 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, e para fins do disposto no Artigo 1º da Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, 
combinado com o Artigo 1º do Decreto Federal nº 4.358, de 05/9/2002, e no objetivo de 
cumprir a exigência do Inciso V, do Artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21/6/1993, conforme 
modelo sugerido no Anexo IV – Modelo de Declaração. 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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8.8.2 - Os Microempreendedores Individuais, as Micro Empresas e as Empresas de 
Pequeno Porte que desejam usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar 
Federal n.º 123/06, deverão apresentar obrigatoriamente, fora dos envelopes de 
Documentação e Proposta, a Declaração de Enquadramento como Microempreendedor 
Individual, Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo no Anexo VI 
deste Edital. 

 
8.9 - Regularidade Técnica: 
8.9.1 - Prova de qualificação técnica, mediante apresentação de comprovante de aptidão 
para fornecimento pertinente e compatível em características e quantidades (informar os 
quantitativos executados) e prazos (informar o período de fornecimento dos produtos) 
com o objeto da licitação, por intermédio de, no mínimo 02 (duas) certidões, emitido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

 
8.9.1.1. O atestado devera possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o 
fornecimento objeto deste pregão, bem como possibilitar à equipe do pregão confirmar 
sua veracidade junto ao(s) emissor (es) do(s) atestado(s). 

 
8.9.2 - Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal do domicílio da 
empresa. 

 
8.9.3- Declaração, fornecida pelo licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
8.9.3 -Apresentar declaração própria do licitante, que possui estrutura e condições para 
fornecer o objeto licitado, em conformidade com os prazos e exigências do edital e seus 
anexos. 
 
8.9.4 Apresentar declaração expedida pela Vigilância Sanitária do Municipio sede da 
Licitante, declarando que possui cameras frigorificas com condições para armazenagem 
e transporte de produtos alimenticios licitado, no caso dos itens 10 e 11 do terno de 
referência. 

 

8.9.5-Alvará de Vigilância Sanitária expedido pela Secretaria Municipal de Saúde ou 
equivalente, dentro do período de vigência da Empresa Licitante. 
 
8.9.6 - Ficha Técnica com informações sobre a composição nutricional dos Produtos, 
Enlatados e de Origem Animal constantes no respectivo Termo de Referencia (Anexo I) 
como forma de garantir a qualidade dos alimentos oferecidos aos alunos beneficiados, 
devidamente assinados pela técnica (o) responsável da fabricante do produto; 

 
8.9.7 - Os proponentes devem apresentar Título ou Registro do SIM, SIF ou SIE/DIPOA 
do fabricante dos produtos de origem animal. Os produtos de competência do Ministério 
da Saúde devem estar de acordo com a Resolução nº. 23 de 15 de março de 2000. 

 

 
 

8.9.8-Autorização//Certidão/Licença Ambiental Municipal ou Estadual ou DLA Declaração 
de dispensa de Licenciamento Ambiental; 
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No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando desejar os benefícios 
da Lei Complementar 123/2006, quando optante pelo Simples Nacional deverá apresentar 
comprovante pelo Simples Nacional emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

 
8.9.9- Licença de Funcionamento emitido pelo departamento de Vigilância Sanitária da 
sede da licitante, especificando o modelo/placa do veiculo frigorifico para o transporte dos 
produtos dos itens 10 e 11 do termo de referência; 

 
8.9.10- Certificado de Controle de Vetores e Pragas, com a Desinsetização e 
Desratização executada por empresa especializada com registro no CREA/PA /SESMA 
/SEMA/ANVISA, acompanhado de Laudo de Execução, da sede da licitante e depósito a 
fim de garantir a isenção e contaminantes dos produtos alimentícios adquiridos para 
Alimentação Escolar do Município de Abaetetuba/PA. Em casos de cópia deverá vir 
autenticada por Cartório Competente; 

 
9.9.11- Comprovação de que possui em seu quadro de funcionários na data estipulada 
para a abertura dos envelopes contendo as propostas e documentações, um ou mais 
profissionais de nível superior, devidamente registrado no Conselho Regional de Nutrição, 
com atuação exclusivamente voltada a alimentação humana; 

 
a) A comprovação do vínculo empregatício com a licitante será mediante Contrato 

Social, no caso de sócio, ou por meio de apresentação de cópia de contrato de 
trabalho autenticado por Cartório competente ou carteira de trabalho ou ficha de 
registro de emprego, ambos acompanhados da cópia do RG e CPF devidamente 
autenticada por Cartório competente. 

 
Observação: A exigência prevista no item acima, faz-se necessária em virtude da 
necessidade de análises técnicas quanto aos padrões de qualidades de produtos 
que serão entregues para a merenda escolar do Município de Abaetetuba, que é 
de suma importância a avaliação dos impactos da alimentação sobre os escolares, 
em relação ao estado nutricional, desenvolvimento, nível de aprendizagem, grau de 
retenção e evasão escolar, por isso, é importante que os fornecedores detenham 
profissionais qualificados na área de Nutrição, para que o Município possa adquirir 
com segurança os produtos introduzidos no cardápio escolar, na certeza de que 
foram avaliados sensorialmente, em nível técnico, pelos profissionais contratados 
por fornecedores, e por profissionais do ramo, pertencentes ao quadro de 
servidores da Secretaria Municipal de Educação de Abaetetuba/PA, com o intuito 
de oferecer uma alimentação saldável e de qualidade aos alunos matriculados na 
rede pública de ensino. 

 
8.10 - Observações do item “Documentação de Habilitação”: 
8.10.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos termos do § 3º, do artigo 32, da Lei 
8.666/93, sendo que os documentos que estiverem com seu prazo de validade expirado 
no mencionado registro cadastral deverão ser entregues na forma estipulada neste edital. 

 
8.10.2 - A documentação exigida nesse título deverá ser compatível com as respectivas 
inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal. 
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8.10.3 - A aceitação dos documentos obtidos via "Internet" ficará condicionada à 
confirmação de sua validade, também por esse meio, se a Equipe de Apoio do Pregão 
houver dúvida quanto à sua autenticidade. 

 
8.10.4 - Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 
Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 
considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a da abertura do 
certame. 

 
8.10.5 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a publicação em órgão da 
imprensa na forma da lei. 

 
8.10.6 - As autenticações poderão ser feitas pela Equipe de Apoio e Pregoeira, mediante 
conferência da cópia com o original. 

 
8.10.7 - Na hipótese da apresentação de documentos originais, este serão anexado ao 
processo licitatório. 

 
8.10.8 - Os documentos exigidos para habilitação, consoantes o estabelecido neste título, 
não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu 
requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

 
8.10.9 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto nesse título inabilitarão licitante. 

 
8.10.10 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo se original que deverá ser substituído por cópia reprográfica autenticada; 

 
8.10.11 – As certidões negativas e certificados devem estar com a data de expedição não 
superior a 90 (noventa) dias, da abertura do processo. 

 
9 - IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 
9.1 – A impugnação do Edital será feita nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002; 
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9.2 – Declarado o vencedor da licitação, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer no final da sessão. Salvo lembrar que o recurso 
contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo no processo, em conformidade 
ao Decreto Federal nº 3.550, de 8 de agosto de 2000, art. 11, inciso XVIII; 
9.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na desistência do 
direito de recurso. 
9.4 – Havendo interesse em recorrer, será concedido ao licitante o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, contado o prazo a partir do encerramento da 
sessão. 
9.5 – Neste caso, os demais licitantes, ficarão desde logo intimados a apresentar 
contrarrazões, no mesmo prazo estipulado no artigo anterior, sendo-lhes assegurado visto 
dos autos. 
9.6 – O acolhimento do recurso importará, apenas, na invalidação dos atos insusceptíveis 
de aproveitamento. 
9.7 – Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao 
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Competente. 
9.8 – Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 

 
10 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1 – Adjudicada à licitação, será formalizada a Ata, documento vinculativo obrigacional, 
com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro 
classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitar fornecer o produto 
pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
10.2–No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar a Ata, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a 
Prefeitura  de  Municipal  de  Abaetetuba,  registrará  os  demais  licitantes,  na  ordem  de 
classificação e mantido o preço do primeiro classificado na licitação. 
10.3–O fornecedor terá seu contrato cancelado quando descumprir as condições da Ata, 
não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço registrado 
quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado. 
10.4–Após a homologação do resultado desta licitação, o Município convocará o 

fornecedor vencedor do certame para cumprimento das exigências pertinentes a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis; 

10.4.1 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 

fornecer os bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 

edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições do edital; 

10.4.2 - Para assinar a Ata de Registro de Preços, o Representante Legal da empresa 

deverá apresentar procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação; 

10.4.3 - O compromisso de fornecimento será formalizado mediante assinatura da Ata de 

Registro de Preços pelo fornecedor. 
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10.5 - Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

10.6 - Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem 

anterior ou, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá 

ser convocado outro licitante (sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais 

cominações legais), desde que respeitada a ordem de classificação e a previsão 

estabelecida no item 7.2 deste edital. Neste caso, após comprovados os requisitos 

habilitatórios e feita a negociação, o convocado deverá assinar a Ata de Registro de 

Preços. 

10.7 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços 

dentro do prazo fixado no subitem 10.4, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a as sanções legais cabíveis. 

10.8 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 

homologação do resultado. 

10.9 - A empresa que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições 

dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela 

Administração. 

10.10 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador, neste caso a Prefeitura Municipal de Abaetetuba, 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.11 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

10.11.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

10.11.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

10.12 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

10.13 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

10.14 – Fica entendido como Órgão Gerenciador a Prefeitura Municipal de Abaetetuba. 
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10.15 – A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras 

estabelecidas no Decreto nº 7.892/13, na Lei nº 8.666/93 e ainda Alterações posteriores. 

10.16 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
10.17 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
10.18- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
10.19- As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 
10.20 - Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
11 – PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO: 
11.1 – A vigência do contrato será de até 12 (doze) meses. 

 
12 – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
12.1 – O preço do item contratado será pago à adjudicatária nas condições estipuladas 
na minuta do contrato administrativo (Anexo VII), através de Cheque nominal ou ordem 
bancária, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, relativo ao 
fornecimento do veículo, objeto deste processo, e aferido pela Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Secretaria Municipal de Educação. 

 
12.2 – A Prefeitura Municipal de Abaetetuba terá o direito de descontar de faturas, 
quaisquer débitos da CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 

 
13 – REAJUSTES DE PREÇOS: 
13.1 – Os preços  pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na 
vigência do mesmo, desde que justificados de forma clara e convincente, dentro dos 
parâmetros legais, tomando como base de calculo os índices em vigor (IPC/IGPM), e que 
não ultrapasse os percentuais autorizados pelo governo. 

 
14 – RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
14.1 – As despesas a serem realizadas com a aquisição dos objetos desta licitação, 
decorrentes da execução deste processo, correrão à conta das Dotações Orçamentárias 
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da Prefeitura Municipal de Abaetetuba/Secretaria Municipal de Educação que vierem 
fazer uso do Pregão Presencial, recursos estes previstos no orçamento vigente do 
Município de Abaetetuba e devidamente, provisionados sob orçamento descritos no 
contrato. 

 
15 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
15.1 - Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de 
atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a 
CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
-Advertência; 
-Multa; 
-Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

 
15.2- A multa prevista acima será a seguinte: 
-Até 20% (vinte por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
15.3- As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, 
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 
15.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o 
CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar 
conveniente; 

 
15.5- O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades 
que deram causa à penalidade; 

 
15.6- O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

 
15.7- As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, 
e as justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

 
16 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
16.1 – Lavrar-se-ão atas das reuniões públicas do pregão que, depois de lida e aprovada, 
serão assinadas pelos seus membros e representantes das licitantes presentes; 

 
16.2 – Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

 
16.3 – A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste edital e 
seus anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA COMERCIAL e 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO submetem a licitante à aceitação incondicional de 
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seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do 
objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 
pormenor; 

 
16.4 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 
16.5 - Toda documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos 
são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 
16.6 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão 
Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

 
16.7 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, a Pregoeira 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de Órgãos ou de profissionais 
especializados. 

 
16.8 - A Pregoeira, no interesse da Administração Municipal, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção 
de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. 

 
16.9 - Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original 
ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos 
pela Pregoeira ou Equipe de Apoio. 

 
16.10 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta. 
16.11 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos 
termos e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais 
normas legais que disciplinam a matéria. 

 
16.12 - As decisões da Pregoeira e sua Equipe de Apoio serão publicadas no “Diário 
Oficial do Estado – DOE”; “Diário Oficial da União – DOU” e “Jornal de Grande 
Circulação”, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art. 109 da Lei 
n.º 8.666/93. 

 
16.13 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
Prefeitura Municipal de Abaetetuba/Secretaria Municipal de Educação revogá-la, no todo 
ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes 
comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes 
da licitação. 
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16.14 - A Prefeitura Municipal de Abaetetuba/Secretaria Municipal de Educação poderão 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 

 
16.15 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Abaetetuba/ Secretaria 
Municipal de Educação reservam-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto 
implique alteração dos preços unitários ofertados por item, obedecidos os limites 
estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
16.16 - Cópia deste instrumento convocatório poderá ser obtida junto à Comissão 
Permanente de Licitação, na Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Abaetetuba, localizada na Rua Siqueira Mendes nº 1359 – Centro – Abaetetuba/Pa, ou 
através dos fone: (91) 3751-2022 ou via e-mail: cpl@abaetetuba.pa.gov.br. até o último 
dia que anteceder a data do certame, sendo necessário que a empresa licitante envie a 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Abaetetuba, um 
comprovante/recibo de retirada deste Edital, conforme Anexo IX. 

 
16.17 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se 
obrigam a acompanhar as publicações referentes ao processo que pode ser: via Site da 
Prefeitura Municipal de Abaetetuba ou pelo fone: (91) 3751-2022 e as publicações no 
“Diário Oficial do Estado – DOE”, “Diário Oficial da União – DOU” e “Jornal de Grande 
Circulação”, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

 
16.18 - As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato administrativo. 

 
16.19 - Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Edital 
e/ou do Contrato Administrativo, fica eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de 
Abaetetuba – Estado do Pará, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou 
de eleição que tenham ou venham a ter. 

 
Abaetetuba (PA), 28 de Março de 2018. 

 
 
 
 

ERICKA AMORIM 
Pregoeira da PMA 

mailto:cpl@abaetetuba.pa.gov.br
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018-SRP 
 

1 – OBJETO: 
 
1.1 – Este Termo de Referência tem por finalidade orientar a empresa concorrente e 
vencedora do item de AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AOS ALUNOS ATENDIDOS PELOS PROGRAMAS: CRECHE, PNAEF, 
PNAEP, PNAEQ, PNAEM, PNAEJA, AEE E MAIS EDUCAÇÃO, cujas especificações e 
quantitativos encontram-se descritos no item abaixo: 

 
1.2 – JUSTIFICATIVA: 
2.1 – Essa solicitação se faz necessária devido à necessidade da manutenção de 
Merenda Escolar ofertada nas escolas e creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na 
zona rural quanto urbana, para o ano letivo de 2018, conforme preceitua a legislação 
vigente. 

 
2.2 – A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que 
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas 
Unidades de Ensino do município de Abaetetuba, garantindo melhoria do rendimento 
escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que 
necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, 
respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

 
2.3 – Conforme estimativa mensal chegou-se aos quantitativos relacionados no TERMO 
DE REFERÊNCIA. Assim, poderemos continuar atendendo satisfatoriamente as 
necessidades de nossa clientela. 

 
2. ELAÇÃO GERAL: 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

01 Achocolatado 
em pó 

ACHOCOLATADO em pó, instantâneo, com vitaminas A, B1, B2, 
B5, B9, D3, H e B12; Proteínas 1% (0,5g), Sódio 1% (25mg) e Fibra 

Alimentar 2% (0,6g), isento de soja ou farinha, sujidades e materiais 

estranhos. Acondicionado em pacote de polietileno, recipiente de 

polietileno ou de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. Contendo aproximadamente 400g de peso 

líquido. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto e número do registro. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da 

data de entrega na unidade requisitante. 

KG 8.300 

02 Alho Alho nacional extra, os dentes devem estar bem definidos, limpos, 

firmes, sem manchas e livre de broto. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas. 

KG 7.500 
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03 Amido de milho Amido de Milho, sob a forma de pó fino, cor branca, sabor e odor 

característicos fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. 

Acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico, 

contendo 500g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de: matéria terrosa, parasitas, larvas, material 

estranho sem umidade, fermentação ou ranço. Validade mínima de 

12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 

KG 750 

04 Arroz Tipo 2  

Arroz tipo 2, longo, constituídos de grãos inteiros, com teor de 

umidade máxima 15%, isento de sujidades e materiais estranhos, 

embalagem de 1 kg em sacos plásticos transparentes e atóxicos, 

limpos não violados, resistentes que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo acondicionados em fardos 

lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

KG 60.200 

05 Aveia em flocos 
finos 

Aveia em flocos finos, acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico contendo 250g, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 

data de entrega. 

KG 750 

06 Banana prata Banana prata extra in natura, com grau de maturação adequado para 
o consumo, procedentes de espécies genuínas e sãs, polpa íntegra e 

firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, 

matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 35.000 

07 Biscoito Doce 
Tipo Maria 

Biscoito doce tipo Maria sabor CHOCOLATE. Acondicionada em 
pacotes de polipropileno, atóxico hermeticamente vedados com no 

mínimo 400g e embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e 

resistente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega 

na unidade requisitante. 

KG 35.300 

08 Biscoito Doce 
Tipo Rosquinha 

 

Tipo rosquinha, sabores variados ( coco, leite, chocolate). 

Acondicionada em pacotes de polipropileno,  atóxico 

hermeticamente vedados com no mínimo 400g e  embalados em 

caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade 

do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 

meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

KG 20.200 

09 Biscoito 
Salgado Cream 

Cracker 

Biscoito salgado, tipo cream cracker. Acondicionada em pacotes de 
polipropileno, atóxico hermeticamente vedados com no mínimo 

400g e embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

KG 35.200 
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10 Carne bovina 
em cubos 

Carne  Bovina  em  Cubos  tipo  acém  congelada,  proveniente  de 
animais, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo 

apresentar coloração vermelho-vivo, odor característico e aspecto 

próprio não amolecido e nem pegajosa. Isento de: vestígios de 

descongelamento, excesso de gordura, cartilagem e aponervose, 

coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância 

contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 

transparente e resistente, peso líquido de 1kgou 2 kg, contendo na 

embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, 

prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. 

KG 42.500 

11 Carne bovina 
moída 

Carne  Bovina  moída  tipo  músculo,  congelado,  proveniente  de 
animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo 

apresentar coloração vermelho-vivo, odor característico e aspecto 

próprio não amolecido e nem pegajosa. Isento de: excesso de 

gordura, cartilagem e aponervose, coloração arroxeada, acinzentada 

e esverdeada, vestígios de descongelamento, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância 

contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 

transparente e resistente, peso líquido de 1 ou 2 kg, contendo na 

embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, 

prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. 

KG 50.000 

12 Charque Bovino 
Dianteiro de 1 

kg 

Charque ponta de agulha, pacote com 1 kg. Preparado com Carne 

bovina ponta de agulha de boa qualidade salgada, curada, seca, de 

consistência firme, com cor, cheiro e sabor próprios, isento de 

sujidades, parasitas e materiais estranhos, embalada à vácuo, em 

sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, 

resistentes, que garantam a integridade do produto até o momento do 

consumo, embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. 

A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação 

e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

KG 19.500 

13 Colorífico Colorífico, produto constituído pela mistura de fubá  de milho 

com   urucum   em   pó,   acondicionado    em   embalagem 

resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 100g e 500g, 

com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 

de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

KG 7.500 

14 Farinha de 
cereais para 

alimentação 

infantil – 6 

cereais 

 

Cereal para alimentação infantil rico em vitaminas A, C, D e E, 

Proteínas 2%(1,8g), Sódio 3%(66mg), Fibra Alimentar 2%(0,6g), 

com Ferro 22%(3,1mg) e Zinco sem lactose. Sachê de 200 g 

acondicionados em caixas de até 10 kg. 

KG 700 

15 Farinha de 
cereais para 

alimentação 

infantil - Arroz 

Cereal para alimentação infantil rico em vitaminas A, C, D e E, 
Proteínas 2%(1,2g), Sódio 2%(43mg), Fibra Alimentar 0%, com 

Ferro 22%(3,1mg) e Zinco sem lactose. Sachê de 200 g 

acondicionados em caixas de até 10 kg. 

KG 700 
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16 Farinha de 
cereais para 

alimentação 

infantil – Arroz 

e aveia 

 

Cereal para alimentação infantil rico em vitaminas A, C, D e E, 

Proteínas 2%(1,2g), Sódio 2%(43mg), Fibra Alimentar 0%, com 

Ferro 22%(3,1mg) e Zinco sem lactose. Sachê de 200 g 

acondicionados em caixas de até 10 kg. 

KG 700 

17 Farinha de 

cereais para 

alimentação 

infantil – Milho 

Cereal para alimentação infantil rico em vitaminas A, C, D e E, 

Proteínas 2%(1,2g), Sódio 2%(43mg), Fibra Alimentar 0%, com 

Ferro 22%(3,1mg) e Zinco sem lactose. Sachê de 200 g 

acondicionados em caixas de até 10 kg. 

KG 700 

18 Feijão Tipo 1 Feijão tipo 1, novo, constituído de grãos inteiros e sadios, isento de 

material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies, 

embalagem de 1 kg em sacos plásticos transparentes e atóxicos, 

limpos não violados, resistentes que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo acondicionados em fardos 

lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

KG 27.700 

19 Macarrão tipo 
espaguete 

Macarrão   vitaminado,   espaguete,   cor   amarela,   obtida   pelo 
amassamento da farinha de trigo especial, ovos, e demais 

substâncias permitidas, isenta de corantes artificiais sujidades, 

parasitas. Embalagem de 500g, em sacos plásticos transparentes e 

atóxicos, limpos não violados, resistentes que garantam a 

integridade do produto até o momento do consumo acondicionados 

em fardos lacrados . A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade requisitante. 

KG 29.700 

20 Massa para 
Sopa tipo Ave 

Maria 

Massa  para  sopa,  tipo  ave  Maria,  cor  amarela,  obtida  pelo 
amassamento da farinha de trigo especial, ovos, e demais 

substâncias permitidas, isenta de corantes artificiais sujidades, 

parasitas. Embalagem de 500g, em sacos plásticos transparentes e 

atóxicos, limpos não violados, resistentes que garantam a 

integridade do produto até o momento do consumo acondicionados 

em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade requisitante. 

KG 19.600 

21 Ovos Produto limpo sem resíduos e sujeiras, transportado e embalado 

adequadamente para o seu manuseio. 

UNID 12.000 

22 Sal Iodado Sal refinado, iodado, constituído de cristais de granulação uniforme 

e isento de impurezas e umidade. Acondicionado em saco de 

polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 

limpo, contendo de 1 quilo de peso líquido. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação e procedência, 

número do lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do 

produto. 

Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. Acondicionados em fardos totalizando 30kg de peso 

líquido 

KG 7.500 

23 Suco 

Concentrado 

Sabor Caju 

Produto concentrado diluível em agua, dentro da proporção 

informada em sua embalagem de 500 ml acondicionados em caixas 

ou pacotes de até 10 lts 

L 20.000 
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24 Suco 
Concentrado 

Sabor Goiaba 

Produto concentrado diluivel em agua, dentro da proporção 

informada em sua embalagem de 500 ml acondicionados em caixas 

ou pacotes de até 10 lts 

L 20.000 

25 Tomate Tomate  longa  vida  extra  AA,  in  natura,  procedente  de  espécies 

genuínas e sãs, frescas, polpa íntegra e firme, coloração uniforme, 

casca lisa e firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 19.800 

 

Obs.: Após a etapa de lances ficara estipulado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 
que os vencedores apresentem suas amostras no departamento de alimentação escolar 
acompanhados de suas respectivas fichas técnicas, para análise e posterior aprovação 
e/ou reprovação. Sendo o relatório final encaminhado ao setor de licitações. 

 
3. RELAÇÃO POR ITEM : 
3.1 - OBJETO: ACHOCOLATADO EM PÓ 
ITEM: 01 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

01 Achocolatado 
em pó 

ACHOCOLATADO em pó, instantâneo, com vitaminas A, B1, B2, 
B5, B9, D3, H e B12; Proteínas 1% (0,5g), Sódio 1% (25mg) e Fibra 

Alimentar 2% (0,6g), isento de soja ou farinha, sujidades e materiais 

estranhos. Acondicionado em pacote de polietileno, recipiente de 

polietileno ou de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. Contendo aproximadamente 400g de peso 

líquido. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto e número do registro. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da 

data de entrega na unidade requisitante. 

KG 8.300 

 

 

3.2 - OBJETO: ALHO 
ITEM: 02 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

02 Alho Alho nacional extra, os dentes devem estar bem definidos, limpos, 

firmes, sem manchas e livre de broto. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas. 

KG 7.500 

 

3.3 - OBJETO: AMIDO DE MILHO 
ITEM: 03 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

03 Amido de milho Amido de Milho, sob a forma de pó fino, cor branca, sabor e odor 

característicos fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. 

Acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico, 

contendo 500g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de: matéria terrosa, parasitas, larvas, material 

estranho sem umidade, fermentação ou ranço. Validade mínima de 

12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 

KG 750 
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3.4 - OBJETO: ARROZ TIPO 2 
ITEM: 04 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

04 Arroz Tipo 2  

Arroz tipo 2, longo, constituídos de grãos inteiros, com teor de 

umidade máxima 15%, isento de sujidades e materiais estranhos, 

embalagem de 1 kg em sacos plásticos transparentes e atóxicos, 

limpos não violados, resistentes que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo acondicionados em fardos 

lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

KG 60.200 

 

3.5 - OBJETO: AVEIA EM FLOCOS FINOS 

ITEM: 05 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

05 Aveia em flocos 
Finos 

Aveia em flocos finos, acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico contendo 250g, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 

data de entrega. 

KG 750 

 

3.6 - OBJETO: BANANA PRATA 

ITEM: 06 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

06 Banana prata Banana prata extra in natura, com grau de maturação adequado para 
o consumo, procedentes de espécies genuínas e sãs, polpa íntegra e 

firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, 

matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 35.000 

 

3.7 - OBJETO: BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
ITEM: 07 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

07 Biscoito Doce 
Tipo Maria 

Biscoito doce tipo Maria sabor CHOCOLATE. Acondicionada em 
pacotes de polipropileno, atóxico hermeticamente vedados com no 

mínimo 400g e embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e 

resistente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega 

na unidade requisitante. 

KG 35.300 

 

3.8 - OBJETO: BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA 
ITEM: 08 
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ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

08 Biscoito Doce 
Tipo Rosquinha 

 

Tipo rosquinha, sabores variados ( coco, leite, chocolate). 

Acondicionada em pacotes de polipropileno,  atóxico 

hermeticamente vedados com no mínimo 400g e  embalados em 

caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade 

do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 

meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

KG 20.200 

 

3.9 - OBJETO: BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER 
ITEM: 9 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

09 Biscoito 
Salgado Cream 

Cracker 

Biscoito salgado, tipo cream cracker. Acondicionada em pacotes de 
polipropileno, atóxico hermeticamente vedados com no mínimo 

400g e embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

KG 35.200 

 

 
3.10 - OBJETO: CARNE BOVINA EM CUBOS 
ITEM: 10 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

10 Carne bovina 
em cubos 

Carne  Bovina  em  Cubos  tipo  acém  congelada,  proveniente  de 
animais, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo 

apresentar coloração vermelho-vivo, odor característico e aspecto 

próprio não amolecido e nem pegajosa. Isento de: vestígios de 

descongelamento, excesso de gordura, cartilagem e aponervose, 

coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância 

contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 

transparente e resistente, peso líquido de 1kgou 2 kg, contendo na 

embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, 

prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. 

KG 42.500 
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3.11 - OBJETO: CARNE BOVINA MOÍDA 
ITEM: 11 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

11 Carne bovina 
Moída 

Carne  Bovina  moída  tipo  músculo,  congelado,  proveniente  de 
animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo 

apresentar coloração vermelho-vivo, odor característico e aspecto 

próprio não amolecido e nem pegajosa. Isento de: excesso de 

gordura, cartilagem e aponervose, coloração arroxeada, acinzentada 

e esverdeada, vestígios de descongelamento, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância 

contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 

transparente e resistente, peso líquido de 1 ou 2 kg, contendo na 

embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, 

prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. 

KG 50.000 

 

3.12 - OBJETO: CHARQUE BOVINO DIANTEIRO DE 1 KG 
ITEM: 12 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

12 Charque Bovino 

Dianteiro de 1 

kg 

Charque ponta de agulha, pacote com 1 kg. Preparado com Carne 

bovina ponta de agulha de boa qualidade salgada, curada, seca, de 

consistência firme, com cor, cheiro e sabor próprios, isento de 

sujidades, parasitas e materiais estranhos, embalada à vácuo, em 

sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, 

resistentes, que garantam a integridade do produto até o momento do 

consumo, embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. 

A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação 

e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

KG 19.500 

 

3.13 - OBJETO: COLORÍFICO 
ITEM: 13 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

13 Colorífico Colorífico, produto constituído pela mistura de fubá  de milho 

com   urucum   em   pó,   acondicionado    em   embalagem 

resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 100g e 500g, 

com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 

de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

KG 7.500 

 

3.14 - OBJETO: FARINHA DE CEREAIS PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL – 6 

CEREAIS 
ITEM: 14 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

CNPJ Nº 05.105.127/0001-99 

30 

 

 

14 Farinha de 
cereais para 

alimentação 

infantil – 6 

cereais 

 
Cereal para alimentação infantil rico em vitaminas, com ferro e 

zinco sem lactose. Sachê de 200 g acondicionados em caixas de até 

10 kg. 

KG 700 

 

3.15 - OBJETO: FARINHA DE CEREAIS PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL - ARROZ 
ITEM: 15 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

15 Farinha de 

cereais para 

alimentação 

infantil - Arroz 

 

Cereal para alimentação infantil rico em vitaminas, com ferro e 

zinco sem lactose. Sachê de 200 g acondicionados em caixas de até 

10 kg. 

KG 700 

 

3.16 - OBJETO: FARINHA DE CEREAIS PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL – ARROZ E 

AVEIA 
ITEM: 16 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

16 Farinha de 
cereais para 

alimentação 

infantil – Arroz 

e aveia 

 
Cereal para alimentação infantil rico em vitaminas, com ferro e 

zinco sem lactose. Sachê de 200 g acondicionados em caixas de até 

10 kg. 

KG 700 

 

3.17 - OBJETO: FARINHA DE CEREAIS PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL – MILHO 
ITEM: 17 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

17 Farinha de 
cereais para 

alimentação 

infantil – Milho 

 

Cereal para alimentação infantil rico em vitaminas, com ferro e 

zinco sem lactose. Sachê de 200 g acondicionados em caixas de até 

10 kg. 

KG 700 

 

3.18 - OBJETO: FEIJÃO TIPO 1 
ITEM: 18 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

18 Feijão Tipo 1 Feijão tipo 1, novo, constituído de grãos inteiros e sadios, isento de 

material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies, 

embalagem de 1 kg em sacos plásticos transparentes e atóxicos, 

limpos não violados, resistentes que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo acondicionados em fardos 

lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

KG 27.700 
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3.19 - OBJETO: MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 
ITEM: 19 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

19 Macarrão tipo 
espaguete 

 
Macarrão vitaminado, espaguete, cor amarela, obtida pelo 

amassamento da farinha de trigo especial, ovos, e demais 

substâncias permitidas, isenta de corantes artificiais sujidades, 

parasitas. Embalagem de 500g, em sacos plásticos transparentes e 

atóxicos, limpos não violados, resistentes que garantam a 

integridade do produto até o momento do consumo acondicionados 

em fardos lacrados . A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade requisitante. 

KG 29.700 

 

3.20 - OBJETO: MASSA PARA SOPA TIPO AVE MARIA 
ITEM: 20 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

20 Massa para 
Sopa tipo Ave 

Maria 

Massa  para  sopa,  tipo  ave  Maria,  cor  amarela,  obtida  pelo 
amassamento da farinha de trigo especial, ovos, e demais 

substâncias  permitidas,  isenta  de  corantes  artificiais  sujidades, 

parasitas. Embalagem de 500g, em sacos plásticos transparentes e 

atóxicos, limpos não violados, resistentes que garantam a 

integridade do produto até o momento do consumo acondicionados 

em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os 

dados  de  identificação  e  procedência,  informação  nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade requisitante. 

KG 19.600 

 

3.21 - OBJETO: OVOS 
ITEM: 21 
ITEM PRODUTO  

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
UNIDADE QUANT. 

21 Ovos Produto limpo sem resíduos e sujeiras, transportado e embalado 

adequadamente para o seu manuseio. 

UNID 12.000 

 

3.22 - OBJETO: SAL IODADO 
ITEM: 22 

 

ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

22 Sal Iodado Sal refinado, iodado, constituído de cristais de granulação uniforme 

e isento de impurezas e umidade. Acondicionado em saco de 

polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 

limpo, contendo de 1 quilo de peso líquido. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação e procedência, 

número do lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do 

produto. 

KG 7.500 

Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. Acondicionados em fardos totalizando 30kg de peso 

líquido 
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3.23 - OBJETO: SUCO CONCENTRADO SABOR CAJU 
ITEM: 23 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

23 Suco 
Concentrado 

Sabor Caju 

Produto   concentrado   diluível   em  agua,   dentro   da   proporção 

informada em sua embalagem de 500 ml acondicionados em caixas 

ou pacotes de até 10 lts 

L 20.000 

 

3.24 - OBJETO: SUCO CONCENTRADO SABOR GOIABA 
ITEM: 24 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

24 Suco 
Concentrado 

Sabor Goiaba 

Produto concentrado diluível em agua, dentro da proporção 

informada em sua embalagem de 500 ml acondicionados em caixas 

ou pacotes de até 10 lts 

L 20.000 

 

3.25 - OBJETO: TOMATE 
ITEM: 25 

 
ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

25 Tomate Tomate  longa  vida  extra  AA,  in  natura,  procedente  de  espécies 

genuínas e sãs, frescas, polpa íntegra e firme, coloração uniforme, 

casca lisa e firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 19.800 

 

4 – DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO: 
 
4.1 – A contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais 
que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos a serem 
entreguem; 

 
4.2 – Os Gêneros Alimentícios (Merenda Escolar) serão entregues de forma parcelada, 
no(s) local(is) determinados pela Secretaria Municipal de Educação através do Setor 
Municipal de Alimentação Escolar. 

 
4.3 - Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de forma parcelada no seguinte 
endereço: 

 
 Gêneros alimentícios não perecíveis serão entregues diretamente no prédio do 

SEMAE, situado na Av. 15 de agosto 203 - Centro, de segunda a sexta feira no 

horário de 14:00 as 17:00 hrs. 

 E quanto aos gêneros perecíveis, entregar os produtos conforme cronograma 

fornecido pelo SEMAE, o qual formulará periodicamente, tendo a proponente o 

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do recebimento da solicitação, 

para entregar o produto solicitado em cada uma das Unidades de Ensino. 
 

4.4 – O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, ou conforme o cronograma de fornecimento 
estabelecido pelo SEMAE. 
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4.5 – Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto 
na legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico- 
químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 
Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme 
tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber 
(SIM, SIE, SIF). 

 
4.6 – Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 
anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

 Identificação do produto; 
 embalagem original e intacta, 
 data de fabricação, 
 data de validade, 
 peso líquido, 
 Número do Lote, 
 Nome do fabricante. 
 Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber, 

 
4.7 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais 
através de aposição de carimbo e assinatura e as encaminhará a Prefeitura para 
pagamento. 

 
5 – REAJUSTES DE PREÇOS: 
5.1. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a 
data de início da vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal 
possa fazer uma análise do pedido juntamente com a assessoria jurídica. 

 
6 – PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO: 
6.1 - A vigência da contratação será de 12 (doze) meses da assinatura do contrato 
administrativo. 

 
7 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
7.1 - A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Secretaria Municipal de Educação, e será descredenciado dos sistemas de 
cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas aplicáveis e demais cominações legais. 

 
7.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

 
7.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo; 

 
7.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
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7.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da 
Contratada, injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua 
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual. 

 
7.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 
do pagamento das faturas devidas pela Prefeitura Municipal de Abaetetuba/Secretaria 
Municipal de Educação. Se o valor não for suficiente, a diferença deverá ser paga por 
meio de guia própria, a Prefeitura Municipal de Abaetetuba/Secretaria Municipal de 
Educação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua aplicação. 

 
7.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
8 – DO CANCELAMENTO DE FORNECIMENTO: 
8.1 – Constitui motivos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empenho: 
a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos; 
c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Secretaria Municipal de Educação a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado no fornecimento dos produtos objeto desta licitação; 
e) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou 
transferência total ou parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação que afetem a boa execução do acordado, sem prévio conhecimento e 
autorização da Prefeitura Municipal de Abaetetuba/Secretaria Municipal de Educação; 
f) O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de 
seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, 
pelo representante da Prefeitura Municipal de Abaetetuba/Secretaria Municipal de 
Educação, designado para acompanhamento e fiscalização deste objeto; 
h) A decretação de falência; 
i) A dissolução da empresa contratada; 
j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa do Município, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere este contrato administrativo; 
k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura 
Municipal de Abaetetuba/Secretaria Municipal de Educação, decorrente de fornecimento 
efetuado, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 
l) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste anexo. 
m) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

 
9 - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1 - Da Prefeitura Municipal de Abaetetuba/Secretaria Municipal de Educação: 
a) Atestar na nota fiscal a efetiva entrega do objeto contratado; 
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b) Aplicar à licitante vencedora penalidade, quando for o caso; 
c) Prestar à licitante vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução do contrato administrativo; 
d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal e recibo no setor competente; 
e) Notificar, por escrito, à licitante vencedora da aplicação de qualquer sanção, respeitando 
o contraditório e a ampla defesa. 

 
9.2 - Da Licitante Vencedora: 
a) Fornecer o objeto nas especificações contidas neste edital e no contrato administrativo; 
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 
os produtos objeto desta licitação vendida; 
c) Manter,  durante  a  execução  do  contrato  administrativo,  as  mesmas  condições  de 
habilitação; 
d) Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto da proposta; 
e) Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
f) Fornecer os produtos objeto desta licitação dentro dos padrões exigidos neste Edital; 
g) Respeitará a Norma de Acesso às Dependências da Contratante; 
h) Deverá informar o responsável que se reportará, direta e permanentemente, ao Gestor 
do Contrato, ou alguém por ele designado, encarregado da gestão do contrato, com vistas 
à solução de possíveis problemas verificados durante a entrega dos objetos; 
i) Obrigam-se a ressarcir a Prefeitura Municipal de Abaetetuba/Secretaria Municipal de 
Educação, os prejuízos causados por seus funcionários quando estes forem provocados 
por imperícia/imprudência ou desrespeito às condições contratuais; 

 
10 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
10.1 – As despesas a serem realizadas com a AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS ATENDIDOS PELOS PROGRAMAS: 
CRECHE, PNAEF, PNAEP, PNAEQ, PNAEM, PNAEJA,  AEE E MAIS EDUCAÇÃO, 
decorrente da execução deste processo, correrão oriundas da Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Secretaria Municipal de Educação. 

 
11 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
11.1 – Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos poderão ser 
solicitados, através de expediente protocolado, dirigido a Comissão Permanente de 
Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Abaetetuba-PA. 

 
12 – PUBLICIDADE 
12.1 - Os extratos dos instrumentos (Edital e Contrato Administrativo) serão publicados no 
DIARIO OFICIAL DA UNIÃO-DOU, DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO-DOE e JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO. 

 
13 – DO FORO: 
13.1 – Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Edital e 
do Contrato Administrativo, fica eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de Abaetetuba, 
com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou 
venham a ter. 

 
Abaetetuba/PA. 
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Alcides Eufrásio da Conceição Negrão 
Prefeito Municipal de Abaetetuba 

 

 
 

Maria do Socorro Figueiró Guimarães 
Secretaria Municipal de Educação 
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Papel timbrado do licitante 

 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
Pregão Presencial nº. /2018 - PMA-SRP 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Razão Social da Licitante:         
CNPJ/MF:  Inscrição Estadual (sendo isento, informar)     
Endereço completo:         
Tel. / Fax:( ) Banco: Agência: C/C    

 

Dados do representante legal da licitante para assinatura contratual: 
Nome:        
Endereço completo:         
CPF/MF: RG nº  Expedido por:    
Cargo/Função:        
Naturalidade:  Nacionalidade:     

 

Objeto: Sistema de Registro de Preços para AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS ATENDIDOS PELOS PROGRAMAS: 
CRECHE, PNAEF, PNAEP, PNAEQ, PNAEM, PNAEJA, AEE E MAIS EDUCAÇÃO, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações abaixo: 

 

 
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNID. 

 
QTD. 

 
MARCA 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
 

Valor total da proposta: R$ ( ) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua 
apresentação. 
As condições de pagamento são as constantes no respectivo edital de licitação, através 
de depósito bancário junto ao banco e contas da empresa, informados acima. 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da 
solicitação de propostas e seus anexos. 

 
Local e data: , /_ /_   
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
(Nome, RG e CPF do declarante e carimbo da empresa proponente) 
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Papel timbrado do licitante 

 

 

ANEXO III 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 
 

 
A Prefeitura Municipal de Abaetetuba 
Ref.: Pregão Presencial nº /2018 PMA-SRP 
Abertura: de de 2018 as    :    Horas 

 

 
 
 
 
 

A (nome da empresa) , CNPJ n.º , com sede à 
  , neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seu(s) 
Procurador/Representante(es), o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Secretaria 
Municipal de Educação, para praticar os atos necessários para representar a outorgante 
na licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018, usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

 
 

Local e Data: 
 

 
 

Assinatura do representante legal 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa: 

 

 
 
 
 
 

Observação: esta declaração  deverá ser apresentada  a pregoeira na  fase de 
credenciamento, fora de qualquer envelope. 
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Papel timbrado do licitante 
 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E 
DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 
A Prefeitura Municipal de Abaetetuba 
Ref.: Pregão Presencial nº /2018 PMA-SRP 
Abertura: de de 2018 as    :    Horas 

 
 
 
 

 
A (nome da empresa) , CNPJ n.º , com sede à 
   , neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço) , interessada em participar da licitação em epígrafe que se 
processa no processo administrativo acima indicado, que visa à aquisição dos produtos, 
através de PMA/Secretaria Municipal de Educação, sob as penas da Lei, o que segue: 

 
a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo  licitatório,  assim  como,  que  está  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar 
ocorrências posteriores; 

 
b) Declara, sob as penas da Lei, que se encontra em situação regular perante o Ministério 
do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, não mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 
 

Local e Data: 
 

 
 

Assinatura do representante legal 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa: 
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Papel timbrado do licitante 
 

ANEXO V 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO 
AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 

 
A Prefeitura Municipal de Abaetetuba 
Ref.: Pregão Presencial nº /2018 PMA-SRP 
Abertura: de de 2018 as    :    Horas 

 
 
 
 
 
 
 

A (nome da empresa) , CNPJ n.º , com sede à 
   , neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço) , Interessado em participar da licitação em epígrafe que se 
processa no processo administrativo indicado que visa à aquisição dos produtos para a 
PMA/Secretaria Municipal de Educação, DECLARO, sob penas da Lei, O PLENO 
CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 
 

Local e Data: 
 

 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa: 
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Papel timbrado do licitante 
 

 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Abaetetuba 
Ref.: Pregão Presencial nº /2018 PMA-SRP 
Abertura: de de 2018 as :__ Horas 

 

 
 
 
 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . ., inscrita no CNPJ no . . . .. . . . , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
DECLARA, para fins do disposto no item 5 – Condições para Participação do Edital, sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Art. 18A da Lei Complementar 
Federal N.º 123, de 14/12/2006 e Lei Complementar Federal nº 128, de 19/12/2008; 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 
 
 
 

(data) 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(representante legal) 
OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa. Este formulário deverá ser entregue 
a Comissão de Licitação ou sua equipe de apoio juntamente com os envelopes de 
Documentação e de Proposta, porém fora dos envelopes junto aos documentos de 
credenciamento, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto Lei Federal Complementar n.º 123/2006. 
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ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO 

 

 
 

CONTRATO Nº    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA, neste ato denominado CONTRATANTE, 
com  sede  na  XXXXXXXXXXXXXXXX,  Nº  XX,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº 
22.900.126/0001-55, representado pelo (a) Sr.(a)  , 
  , portador do CPF nº  , residente na 
  ,  e de outro lado a firma ., inscrita no CNPJ (MF) 
sob o nº , estabelecida à , doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) , 
residente na , portador do(a) , tem entre si 
justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o 
Edital do Pregão nº 012/2018 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando- 
se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da 
Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1. O presente Contrato tem como objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS ATENDIDOS PELOS PROGRAMAS: 

CRECHE, PNAEF, PNAEP, PNAEQ, PNAEM, PNAEJA, AEE E MAIS EDUCAÇÃO. 

 
ITENS CONTRATO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
1. O valor estimado deste contrato é de R$    
(    ). 

 
2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão 012/2018 são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua 
execução ou pagamento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 012/2018, 
realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e 
nas demais normas vigentes. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 
do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em extinguindo-se em 
  , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 
1.1 -  permitir  acesso dos  empregados  da CONTRATADA  às dependências  do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos/serviços; 
1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos/serviços objeto deste Contrato; 
1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 
1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem utilizados; 
1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 
departamento competente; 
1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 
1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 
1. Caberá à CONTRATADA: 
1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
dos serviços, tais como: 

 
a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vale-refeição; 
f) vales-transporte; e 

 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 
1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente 
à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 
1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

 
1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE 
ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo,  durante  o  fornecimento  dos 
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produtos/serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 
1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante o fornecimento dos produtos/serviços; 

 
1.7 - efetuar a entrega dos produtos objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo 
com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias úteis 
após o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de 
Almoxarifado; 

 
1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

 
1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 
1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão nº 012/2018. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 
1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE; 

 
1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento dos produtos ou 
em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 
1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento dos produtos, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; e 

 
1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação deste Contrato. 

 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 
1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 
1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 
1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos produtos objeto 
deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 
representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do (a) CONTRATANTE, 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 
1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá ao 
Chefe do Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado 
para esse fim. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
1. A despesa com o fornecimento dos produtos/serviços de que trata o objeto, está a 
cargo da dotação orçamentária: 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 
1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da 
despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou 
cheque nominal ao fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos 
documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

 
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das 
guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o 
FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 
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3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de uso ou em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

 
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

 
EM = I x N x VP 

 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX) 

365 
I = (6/100) 

365 
I = 0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado 
sobre o valor a ser contratado. 
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3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 
salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
1.1 - advertência; 

 
1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial; 

 
1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 
CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar 
de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 
1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 
CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 
atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 
1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do(a) , por até 2 (dois) anos. 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 
2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 
2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 
2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 
2.4 - fizer declaração falsa; 

 
2.5 - cometer fraude fiscal; 

 
2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 
2.7 - não celebrar o contrato; 
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2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 
 
2.9 - apresentar documentação falsa. 

 
3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 
2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 
2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 
2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando- 
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 
2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 
2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

 
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 012/2018, cuja  realização 
decorre da autorização do Sr(a). , e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de 
Abaetetuba /PA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

 
ABAETETUBA - PA, em      de de . 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

CNPJ (MF) nº 05.105.127/0001-99 
CONTRATANTE 

 
EMPRESA CONTRATADA 
CPF/CNPJ CONTRATADO 

CONTRATADO(A) 
 
 
 
 
Testemunhas: 

 
1._   
2._   



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

CNPJ Nº 05.105.127/0001-99 

50 

 

 

 

ANEXO VIII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Aos XX dia(s) do mês de XXXXXXXXX de dois mil e XXXXXXXXX, o Município de 
Abaetetuba, com sede na Rua Siqueira Mendes, nº 1359 – Centro, CEP – 68.440-000, 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho 
de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preço nº 012/2018, RESOLVE 
registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela 
empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS 
ALUNOS ATENDIDOS PELOS PROGRAMAS: CRECHE, PNAEF, PNAEP, PNAEQ, 
PNAEM, PNAEJA, AEE E MAIS EDUCAÇÃO. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12(doze) meses contados a partir 
da sua assinatura. 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando 
sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer 
de suas cláusulas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 
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Parágrafo Terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DO SERVIÇO 
O recebimento, o local e o prazo de prestação dos serviços deverão ocorrer de acordo 
com as especificações contida na ordem de serviço, não podendo ultrapassar o prazo de 
60 (sessenta) dias da expedição da mesma. 

 
Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mediante a execução dos serviços acompanhados da fatura 
(nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 
quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 
discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 
encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
Parágrafo primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio 
de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias ocorridos do 
recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
Parágrafo segundo: Será com cedida consulta “em sítios oficiais” antes do pagamento 
a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente 
às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos 
autos do processo próprio. 
Parágrafo terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 
fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
Parágrafo quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa 
de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

 
EM=I x N x VP 
Onde: 
EM=Encargos Moratórios 
N=número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP=Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX=percentual da Taxa anual = 6% 
I=Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, 
após a ocorrência. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A prestação do serviço só estará caracterizada mediante solicitação de execução. 
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O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a execução do serviço deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços 
n٥ 012/2018, a Administração da entidade contratante poderá, garantida e prévia defesa, 
aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra - 
recibo do representante lega da contratada estabelecendo o prazo de 05(cinco) dias úteis 
para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da Administração; 
II- multa de 0,1%(zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10%(dez por cento) sobre o valor dos 
produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15(quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente; 
III- multa de 10%(dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo, de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
Parágrafo primeiro – Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 05(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 
que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraldar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal. 
Parágrafo Segundo – As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta 
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada e 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
Parágrafo Terceiro – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
Parágrafo Quarto – As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro 
de fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital 
e das demais cominações legais. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
Parágrafo primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 
registrados. 
Parágrafo segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 
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visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado. 
Parágrafo terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
Parágrafo quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 
I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II – Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo  Sexto:  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Contratante  procederá  à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de 
suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, 
cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro 
uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais; 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
I – Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da empresa, 
marca, modelo e especificações técnicas. 
II – Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes em até 5(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 A pedido, quando: 
 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior: 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem do material. 

 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 
da Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 Automaticamente: 
 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMAS PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pela contratante. 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de 
acréscimo de até 25%(vinte e cinco por cento) de acordo com o §1º do art.65, da Lei nº 
8.666/93. 
Parágrafo primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 
15 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente 
Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente 
Ata de Registro de Preço. 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real(R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 
Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 
contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da 
atividade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do contrato: 
Parágrafo  Primeiro:  Efetuar  o(s)  pagamento(s)  da(s)  Nota(s)  Fiscal(ais)/Fatura(s)  as 
contratada, após a efetiva execução do serviço e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do 
fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata o edital do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 012/2018 e a 
proposta da empresa classificada em 1º lugar. 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis. 
Parágrafo Segundo: a publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam  ser  dirimidas administrativamente, serão  processadas  e  julgadas  no  foro  da 
cidade de ABAETETUBA, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2(duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 
ABAETETUBA, XX DE XXXXXXXX DE 2018 

 

 
 

MUNICÍPIO DE ABAETETUBA/PA 
C.N.P.J. nº 05.105.127/0001-99 

CONTRATANTE 
 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
C.N.P.J. nº XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 
 

 
 
 
 
 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o 
Município de ABAETETUBA e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em 
face à realização da licitação na modalidade PREGÃO Nº 012/2018. 
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ANEXO IX 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 

 

 
 

Empresa:_   _ 
CNPJ Nº:_ INS. ESTADUAL: _ 
ENDEREÇO:      
CIDADE:  ESTADO:     
FONE: ( ) e-mail:_   

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2018. 

 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS 
ALUNOS ATENDIDOS PELOS PROGRAMAS: CRECHE, PNAEF, PNAEP, PNAEQ, 
PNAEM, PNAEJA, AEE E MAIS EDUCAÇÃO. 

 

 
 

Obtivemos através do acesso ao sitio http://www.abaetetuba.pa.gov.br/ ou 
https://www.tcm.pa.gov.br/ nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada. 

 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remete-lo ao Setor de Licitação, por 
meio do e-mail da CPL (cpl@abaetetuba.pa.gov.br) . 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA da 
responsabilidade da comunicação, por meio de e-mail ou telefone, de eventuais 
esclarecimento e retificações ocorridos no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 

 
 

Local: ,_ de 2018 
Nome por extenso:_      
RG. Nº:_       

 

 
 
 

ASSINATURA 
 
Obs.: O envio do presente recibo e obrigatório para futura comunicação entre a equipe do 
Pregão e as empresas participantes do certame. 

http://www.abaetetuba.pa.gov.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
mailto:cpl@abaetetuba.pa.gov.br
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ANEXO X 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018-SRP 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 
Processo nº: 086/2018 

Objeto: AQUISIÇÃO  PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AOS ALUNOS ATENDIDOS PELOS  PROGRAMAS: 
CRECHE,  PNAEF,  PNAEP,  PNAEQ,  PNAEM,  PNAEJA,  AEE  E  MAIS 
EDUCAÇÃO. 

 

 
 

EMPRESA: 
 

CNPJ: 
 

ENDEREÇO: 
 

 

FONE: 
 

FAX: 
 

E-MAIL: 
 

Declaro que recebi da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ABAETETUBA - Estado do Pará, cópia do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2018. 

 
(local), de de 2018. 

 

Assinatura 
 

 
Nome legível do Declarante 

 
 
 
 
Observação: A empresa interessada em participar do processo acima deve preencher 
este documento e entregar e/ou enviar a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Abaetetuba - Pa, diretamente ou pelo Fax: (91) 3751-2022 ou e-mail: 
cpl@abaetetuba.pa.gov.br. 

mailto:cpl@abaetetuba.pa.gov.br
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